
INDICAÇÃO Nº 
2202
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para a aquisição de um aparelho de Ultrassonografia com Doppler, para a Unidade Mista de Saúde, do município de Roseira.

JUSTIFICATIVA

O município de Roseira, com uma população de dez mil habitantes, classificada no grupo 5 do IPRS, conta atualmente em sua Unidade Mista de Saúde, um aparelho de ultrassonografia que atende 200 (duzentas) pessoas por mês, o qual vem passando por manutenções constantes, limitando assim o atendimento.

Com a aquisição deste aparelho de Ultrassonografia com Doppler, o município poderá proporcionar um melhor atendimento à sua população, que não terá que se deslocar para outros municípios para a realização de exames complexos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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